
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.231, DE 30 DE JUNHO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 148/14, DO VEREADOR 
DAVID SOARES – PSD)

Denomina Praça Agricultor Cornélio Ribeiro 
Soares o logradouro público inominado 
que especifica, localizado no Distrito da 
República, Subprefeitura Sé, e dá outras 
providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 2 de junho de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Agricultor Cornélio Ribeiro 
Soares o logradouro público inominado, situado na confluência 
da Rua Conselheiro Nébias, Rua dos Timbiras e Avenida São 
João (Setor 08 – Quadra 85), Distrito da República, Subprefei-
tura da Sé.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
junho de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

junho de 2015.

LEI Nº 16.232, DE 30 DE JUNHO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 159/14, DO VEREADOR 
ALFREDINHO – PT)

Denomina Praça Claudiana dos Santos o 
espaço livre que especifica, localizado no 
Distrito de Cidade Dutra, Subprefeitura Ca-
pela do Socorro, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Claudiana dos Santos o es-
paço livre delimitado pelas ruas Jequirituba e Manuela Benitez 
Muriano (Setor 175 – Quadra 163), localizado no Distrito de 
Cidade Dutra, Subprefeitura Capela do Socorro.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
junho de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

junho de 2015.

LEI Nº 16.233, DE 30 DE JUNHO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 746/13, DO VEREADOR 
OTA – PROS)

Denomina Travessa Rosa Maria Galhardo 
Monteiro a viela 10, CODLOG 63.422-0, 
que começa na Avenida Lauro Xerfan, al-
tura do nº 151, e termina na Rua Pedro 
de Castro Velho (Setor 155 – Quadra 20), 
localizada no Distrito do Sapopemba, Sub-
prefeitura Sapopemba, e dá outras provi-
dências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Travessa Rosa Maria Galhardo 
Monteiro a viela 10, CODLOG 63.422-0, que começa na Aveni-
da Lauro Xerfan, altura do nº 151, e termina na Rua Pedro de 
Castro Velho (Setor 155 – Quadra 20), localizada no Distrito do 
Sapopemba, Subprefeitura Sapopemba.

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
junho de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 
junho de 2015.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 56.208, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Confere nova regulamentação ao Conselho 
Participativo Municipal em cada Subprefei-
tura a que se referem os artigos 34 e 35 da 
Lei nº 15.764, de 27 de maio de 2013.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
DO CONSELHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL
Art. 1º O Conselho Participativo Municipal a que se re-

ferem os artigos 34 e 35 da Lei nº 15.764, de 27 de maio de 
2013, passa a ser regulamentado de acordo com as disposi-
ções deste decreto.

Art. 2º Cada Subprefeitura deverá instalar o respectivo 
Conselho Participativo Municipal para atuação nos limites de 
seu território administrativo.

§ 1º O Conselho Participativo Municipal tem caráter emi-
nentemente público e é organismo autônomo da sociedade 
civil, reconhecido pelo Poder Público Municipal como instância 
de representação da população de cada região da Cidade para 
exercer o direito dos cidadãos ao controle social, por meio da 
fiscalização de ações e gastos públicos, bem como da apresen-
tação de demandas, necessidades e prioridades na área de sua 
abrangência.

§ 2º O Conselho Participativo Municipal buscará articular-
se com os demais conselhos municipais, conselhos gestores e 
fóruns criados pela legislação vigente, não os substituindo sob 
nenhuma hipótese.

§ 3º O Conselho Participativo Municipal tem caráter transi-
tório e subsistirá até que o Conselho de Representantes de que 
tratam os artigos 54 e 55 da Lei Orgânica do Município possa 
validamente existir e estar em funcionamento.

DOS PRINCÍPIOS
Art. 3º O Conselho Participativo Municipal observará os 

princípios estabelecidos para o Município em sua Lei Orgânica, 
especialmente os seguintes:

I - a defesa da elevação do padrão de qualidade de vida e 
de sua justa distribuição para a população que vive na região 
da Subprefeitura;

II - a defesa e a preservação do meio ambiente, dos recur-
sos naturais e dos valores históricos e culturais da população 
da região da Subprefeitura;

III - a colaboração na promoção do desenvolvimento 
urbano, social e econômico da região e no acesso de todos, de 
modo justo e igualitário, sem qualquer forma de discriminação, 
aos bens, serviços e condições de vida indispensáveis a uma 
existência digna;

IV - o desenvolvimento de suas atividades e decisões pau-
tado pela prática democrática, pela transparência e garantia 
de acesso público sem discriminação e ocultamento de infor-
mações à população da região da Subprefeitura;

V - o apoio às várias formas de organização e representa-
ção do interesse local em temas de defesa de direitos humanos 
e sociais, políticas urbanas, sociais, econômicas e de segurança;

VI - a não sobreposição à ação de conselhos, fóruns e 
outras formas de organização e representação da sociedade 
civil, desenvolvendo ação integrada e complementar às áreas 
temáticas de cada colegiado;

VII - o zelo para que os direitos da população e os inte-
resses públicos sejam atendidos nos serviços, programas e 
projetos públicos da região, com qualidade, equidade, eficácia 
e eficiência;

VIII - a participação popular;
IX - o respeito à autonomia e à independência de atuação 

das associações e movimentos sociais;
X - a programação e planejamento sistemáticos.
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 4º O Conselho Participativo Municipal tem as seguin-

tes atribuições:
I - colaborar com a Coordenação de Articulação Política e 

Social, da Secretaria Municipal de Relações Governamentais, 
no nível com sua função de articulação com os diferentes seg-
mentos da sociedade civil organizada;

II - desenvolver ação integrada e complementar às áreas 
temáticas de conselhos, fóruns e outras formas de organização 
e representação da sociedade civil e de controle social do 
Poder Público, sem interferência ou sobreposição às funções 
desses mecanismos;

III - zelar para que os direitos da população e os interesses 
públicos sejam atendidos nos serviços, programas e projetos 
públicos da região e comunicar oficialmente aos órgãos com-
petentes em caso de deficiência nesse atendimento;

IV - monitorar, no âmbito de seu território, a execução 
orçamentária, a evolução dos indicadores de desempenho dos 
serviços públicos, a execução do Programa de Metas e outras 
ferramentas de controle social com base territorial;

V - colaborar no planejamento, mobilização, execução, 
sistematização e acompanhamento de audiências públicas e 
outras iniciativas de participação popular no Executivo;

VI - manter comunicação com os conselhos gestores de 
equipamentos públicos municipais do território do distrito e 
da Subprefeitura, visando articulações e contribuir com as 
coordenações.

DA COMPOSIÇÃO
Art. 5º O Conselho Participativo será composto por con-

selheiros eleitos no território correspondente à respectiva 
Subprefeitura, em conformidade com a sua divisão distrital, e 
por, no mínimo, uma cadeira de conselheiro extraordinário para 
os imigrantes, no território de cada Subprefeitura, na conformi-
dade da tabela constante do Anexo I deste decreto, elaborada 
com base nos seguintes critérios:

I - o número de conselheiros nunca será inferior a 5 (cinco) 
em cada distrito, de acordo com o disposto no artigo 34 da Lei 
nº 15.764, de 2013;

II - o número total de conselheiros, somadas todas as 
Subprefeituras, será equivalente a 1 para cada 10.000 (dez mil) 
habitantes da Cidade, devendo a fração igual ou maior a 5.000 
(cinco mil) ser arredondada para mais e a fração menor que 
5.000 (cinco mil) arredondada para menos;

III - o número total de conselheiros em cada distrito será 
equivalente a 1 para cada 10.000 (dez mil) habitantes, respei-
tando-se o disposto no inciso I deste artigo, devendo a fração 
igual ou maior a 5.000 (cinco mil) ser arredondada para mais e 
a fração menor que 5.000 (cinco mil) arredondada para menos;

IV - em cada Subprefeitura, o número máximo de conse-
lheiros será de 51 (cinquenta e um) e o número mínimo de 19 
(dezenove), excetuando-se a cadeira de conselheiro extraordi-
nário para imigrantes, de forma a garantir o cumprimento do 
disposto no inciso II deste artigo;

V - nas Subprefeituras cuja população total seja superior 
a 514.999 (quinhentos e quatorze mil, novecentos e noventa e 
nove) habitantes, os 51 representantes serão divididos entre os 
distritos, proporcionalmente à sua população;

VI - nas Subprefeituras cuja população total seja inferior 
a 185.000 (cento e oitenta e cinco mil) habitantes, os 19 
(dezenove) representantes serão divididos entre os distritos, 
proporcionalmente à sua população;

VII – nas Subprefeituras em que o número de imigrantes 
ultrapasse 3% (três por cento) da população local, serão 2 
(duas) as cadeiras destinadas ao conselheiro extraordinário 
para os imigrantes;

VIII – nas Subprefeituras em que o número de imigrantes 
ultrapasse 4% (quatro por cento) da população local, serão 
3 (três) as cadeiras destinadas ao conselheiro extraordinário 
para os imigrantes.

§ 1º A cada censo oficial divulgado, deverá o Executivo 
editar decreto atualizando os números previstos nos incisos V e 
VI do "caput" deste artigo.

§ 2º Nas situações de que tratam os incisos V e VI do 
"caput" deste artigo, a divisão dos conselheiros de cada 
Subprefeitura pelos respectivos distritos deverá ser feita na 
seguinte conformidade:

I - população total da Subprefeitura/número total de con-
selheiros por Subprefeitura = coeficiente populacional;

II - população total do distrito/coeficiente populacional = 
número total de conselheiros por distrito;

III - a fração igual ou maior a 5.000 (cinco mil) será ar-
redondada para mais e a fração menor que 5.000 (cinco mil) 
arredondada para menos.

Parágrafo único. Será considerado imigrante, para os fins 
deste decreto, todo estrangeiro que não detenha cidadania 
brasileira, devendo ser observado o artigo 12 da Constituição 
Federal.

Art. 6º Na composição do Conselho Participativo Muni-
cipal deverá ser observado o mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) de mulheres, em cumprimento das disposições da Lei 
nº 15.946, de 23 de dezembro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 56.021, de 31 de março de 2015, devendo as condi-
ções para sua aplicação constar do edital da eleição.

Parágrafo único. As regras atinentes ao disposto no “ca-
put” deste artigo serão aplicadas separadamente em relação 
às cadeiras de conselheiro extraordinário para os imigrantes.

DO PROCESSO ELEITORAL
Da Eleição
Art. 7º A eleição do Conselho Participativo Municipal será 

realizada no Município de São Paulo, no primeiro domingo 
do mês de dezembro do último ano de mandato dos atuais 
conselheiros.

Art. 8º A convocação para a eleição se dará por meio de 
edital publicado no Diário Oficial da Cidade, sob a incumbência 
da Secretaria Municipal de Relações Governamentais, com o 
período e os requisitos necessários à sua formalização.

Parágrafo único. Os critérios e procedimentos do processo 
eleitoral serão estabelecidos no edital a que se refere o “ca-
put” deste artigo, elaborado pela Comissão Eleitoral Central, 
o qual será publicado após a formação da Comissão Eleitoral 
Local.

Art. 9º A convocação deverá prever, como requisitos para 
a inscrição dos candidatos, o cumprimento do disposto nos 
artigos 16 e 17 deste decreto, conforme o caso, bem assim os 
demais requisitos definidos no edital de inscrição.

Art. 10. A inscrição de candidatos para a eleição do Con-
selho Participativo Municipal ocorrerá pelo período mínimo de 
15 (quinze) dias, incluindo pelo menos uma noite e um sábado.

Parágrafo único. O prazo referido no “caput” deste artigo 
poderá ser prorrogado por igual período e, por uma única vez, 
caso seja necessário para o atendimento da Lei nº 15.946, de 
2013, regulamentada pelo Decreto nº 56.021, de 2015.

Art. 11. Não há limite quanto ao número de candidatos a 
membros do Conselho Participativo Municipal.

Art. 12. A Secretaria Municipal de Relações Governa-
mentais poderá firmar convênios, contratos ou ajustes para 
viabilizar a realização das eleições, com a utilização de sistema 
eletrônico de votação.

Art. 13. A lista definitiva de candidatos habilitados por dis-
trito, deferida pela Comissão Eleitoral Central após análise dos 
recursos e impugnações, será divulgada na imprensa oficial e 

no Portal da Prefeitura do Município de São Paulo na Internet 
até 21 (vinte e um) dias anteriores à da data da eleição.

Art. 14. Serão considerados eleitos os candidatos mais 
votados, de acordo com o número de vagas de cada distrito.

§ 1º Os demais candidatos serão considerados suplentes 
dos eleitos, na ordem decrescente do número de votos por 
eles obtidos.

§ 2º Em ambos os casos, de candidatos titulares e suplen-
tes, deverá ser observado o mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) de mulheres, nos termos do disposto no artigo 6º deste 
decreto e conforme regulamentado pelo edital da eleição.

Art. 15. O processo eleitoral será fiscalizado pela Comissão 
Eleitoral Central e pelas Comissões Eleitorais Locais, responsá-
veis por resguardar a lisura do processo eleitoral.

Do Candidato
Art. 16. Será considerado apto a concorrer à eleição do 

Conselho Participativo Municipal a pessoa:
I - maior de 18 (dezoito) anos, residente na área da respec-

tiva Subprefeitura;
II - que não seja ocupante de cargo em comissão no Poder 

Público Federal, Estadual e Municipal, ou detentor de mandato 
eletivo no Poder Executivo ou Legislativo.

III - que não seja membro da Comissão Eleitoral Central 
ou Local;

IV – que não seja candidato a nenhum outro Conselho 
Participativo Municipal.

Parágrafo único. O critério para o endereço de referência 
de inscrição do candidato é o endereço de sua residência no 
distrito pelo qual pretende concorrer ao pleito, por ocasião do 
registro da candidatura, constante do respectivo comprovante.

Art. 17. Aplicam-se ao candidato ao pleito destinado à 
cadeira de conselheiro extraordinário para os imigrantes os re-
quisitos previstos nos incisos I a IV do artigo 16 deste decreto.

Parágrafo único. O critério para o endereço de referência 
de inscrição do candidato a que se refere o “caput” deste 
artigo poderá ser demonstrado mediante a apresentação de 
comprovante de residência ou da declaração de residência, 
conforme modelo constante do Anexo II deste decreto.

Do Eleitor
Art. 18. Os conselheiros serão eleitos por voto direto, se-

creto, facultativo e universal de todas as pessoas com mais de 
16 (dezesseis) anos e que sejam portadoras de título de eleitor, 
acompanhado de cédula de identidade ou outro documento de 
identificação com foto expedido por órgão público.

§ 1º O eleitor poderá votar uma única vez em até 5 (cinco) 
candidatos ao Conselho Participativo Municipal.

§ 2º O critério para o local de votação do eleitor é o ende-
reço onde se encontra instalada a sua seção eleitoral, confor-
me tabela dos locais de votação a ser divulgada, no mínimo 15 
(quinze) dias antes do pleito eleitoral, na imprensa oficial e no 
Portal da Prefeitura de São Paulo na Internet.

§ 3º Aos que não estiverem portando o título de eleitor, 
será permitida a apresentação apenas da cédula de identidade 
ou outro documento de identificação com foto expedido por 
órgão público, desde que se encontrem nos locais correspon-
dentes às suas respectivas seções eleitorais.

Art. 19. Os membros das cadeiras de conselheiros extraor-
dinários para os imigrantes serão eleitos por voto do imigrante, 
conforme conceituado no parágrafo único do artigo 5º deste 
decreto:

I – maior de 16 (dezesseis) anos;
II - residente na Cidade de São Paulo, na área da respec-

tiva Subprefeitura, devendo o atendimento dessa condição ser 
demonstrado mediante a apresentação de comprovante de 
residência ou da declaração de residência conforme modelo 
constante do Anexo II deste decreto.

Parágrafo único. O eleitor a que se refere este artigo 
deverá também assinar declaração afirmando que votará em 
apenas 1 (uma) Subprefeitura, conforme modelo que constará 
do edital de eleição.

Art. 20. O eleitor imigrante poderá votar uma única vez em 
1 (um) único candidato à cadeira de conselheiro extraordinário 
para os imigrantes.

DAS COMISSÕES ELEITORAIS
Da Comissão Eleitoral Local
Art. 21. A Comissão Eleitoral Local será escolhida por meio 

de plenárias destinadas a tal finalidade.
§ 1º A plenária deverá ser realizada em local de fácil 

acesso e convocada por intermédio da imprensa oficial e de 
periódicos de grande circulação na região, sob a incumbência 
da Secretaria Municipal de Relações Governamentais, e dos 
meios locais de comunicação, a cargo de cada Subprefeitura.

§ 2º A plenária será presidida, em cada local, pelo Subpre-
feito ou por pessoa por ele designada, da qual lavrar-se-á ata 
com relatório final do resultado relativo à composição da Co-
missão Eleitoral Local, devendo ser encaminhado à Comissão 
Eleitoral Central para publicação da portaria de composições 
no Diário Oficial da Cidade.

§ 3º A plenária deverá ser realizada até 60 (sessenta) dias 
antes da data fixada para as eleições do Conselho Participativo 
Municipal.

Art. 22. Cada Comissão Eleitoral Local será composta, inte-
grada e presidida pelo Subprefeito ou por pessoa por ele desig-
nada, em número total de 5 (cinco) membros, todos maiores de 
18 (dezoito) anos, assegurada a participação de representantes 
da sociedade civil local, não podendo os indicados:

I - estar no exercício de mandato parlamentar de qualquer 
natureza;

II - vir a se inscrever como candidato para qualquer Conse-
lho Participativo Municipal em qualquer Subprefeitura;

III - fazer ou vir a fazer parte de mais de uma Comissão 
Eleitoral Local;

IV - ser cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo 
ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, de 

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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